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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.  

Contratação de artistas locais para o Carnaval de 2024 do município de Coelho Neto/MA, 

atendendo as demandas da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A necessidade resta presente quando a medida implementada se mostra imprescindível à 

consecução do desiderato perseguido. No caso em análise, resta comprovado que a contratação de 

artistas, doravante chamados artistas locais, faz-se necessária, uma vez que a prefeitura Municipal 

de Coelho Neto/MA, buscando a prática da valorização dos artistas regionais e locais que já atuam 

na área com nomes já consolidados no mercado. Além disso, as contratações são imprescindíveis 

para o evento carnavalesco que faz parte do calendário municipal. 

Lado outro, a adequação é respeitada quando a medida tomada se mostrar coerente com o fim 

perseguido, se há um perfeito acoplamento entre a ação e o resultado. Desta feita afigura-se 

necessário ponderar, na espécie, quanto à necessidade de contratação de artistas locais visando 

atender o gosto musical mais diversificado o possível.  

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O Plano de Contratações anuais encontra-se em fase de elaboração, dessa forma, deve-se incluir 

essa despesa para programação de anos posteriores. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução. 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme, a ser disciplinado no processo. 

Os critérios de qualificação técnica: 
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➢ Documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo anexar releases, cartazes, 

recortes de matérias jornalísticas e da crítica especializada que indiquem tratar-se de artista 

consagrado pela opinião pública regional ou nacional; 

➢ Documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação por 

empresário de artista a ser contratado, com prazo de exclusividade, que não se restrinja aos dias 

e localidades correspondentes à apresentação do artista, caso a contratação seja realizada 

diretamente com o artista dispensa-se este documento. 

➢ Apresentação pelo empresário ou artista de notas ficais de apresentações recentes, com valores 

que comprovem o valor de mercado. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades foram mensuradas considerando eventos similares realizados por esta 

administração, tais como: Festejo de Santana e Aniversário da Cidade. 

Ainda que se tratem que eventos diferentes, toda estrutura, espaço e público é similar, desta feita, 

possibilitando estimar a real necessidade para a contratação. 

Considerando que atualmente a grade do evento em que os artistas irão se apresentar é uma grande 

4x4, ou seja, deverão se apresentar 4 artistas a cada dia, conforme cronograma abaixo: 

Sábado Domingo 
Segunda-

Feira 
Terça Feira 

Atração Local Atração Local Atração Local Atração Local 

Atração Local Atração Local Atração Local Atração Local 

Atração Local Atração Local 
ATRAÇÃO 

NACIONAL 
Atração Local 

ATRAÇÃO 
NACIONAL 

Atração Local 
ATRAÇÃO 

NACIONAL 
Atração Local 

Estima-se a necessidade para a contratação de 13 artistas locais para complementação da grade de 

apresentações. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Neste caso, a formatação do serviço se faz através de histórico de necessidade do município; da 

configuração do evento e seu tempo de duração; da inviabilidade de competição no quesito artístico 
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e na possibilidade de contratações que atendam o perfil do Evento. Dessa forma, utilizou-se 

contratações anteriores em que a SEMPG realizou a contratação dos artistas selecionados para 

eventos similares. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Eis o que a Corte de Contas dispõe sobre a necessidade de justificativa do preço, sendo possível 

utilizar como parâmetro para aferir a sua razoabilidade as contratações pretéritas perante outros 

entes públicos ou particulares.  

Não seria pertinente fazer levantamento de cotações particulares já que, do ponto de vista artística, 

é impossível criar critérios objetivos de concorrência para tal área.  

Item Atração Estimativa 

1 Grupo de Ouro 
EMPENHO 17020018 

R$ 5.000,00 

2 Hill Marque e banda 

Contrato de Prestação de 
Serviços 

R$ 5.000,00 

3 Ranyx Dj 
EMPENHO 17020022 

R$ 1.500,00 

4 Taty Araujo 
EMPENHO 22060010 

R$ 5.000,00 

5 Dimas e Banda 
EMPENHO 17020019 

R$ 5.000,00 

6 Jailson Oliveira 
EMPENHO 22060009 

R$ 5.000,00 

7 Dj Hytalo Rocha 
EMPENHO 22060012 

R$ 1.500,00 

8 Giane Kelly 
EMPENHO 17020007 

R$ 5.000,00 

9 Dj Valadares EMPENHO 22060006 
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R$ 1.500,00 

10 Samantha Lima 
EMPENHO 22060013 

R$ 5.000,00 

11 Chibata quente 
EMPENHO 22060005 

R$ 10.000,00 

12 Banda H3 
EMPENHO 17020015 

R$ 7.500,00 

13 Dj Guga Mix 
EMPENHO 17020017 

R$ 1.500,00 

Valor estimado R$ 58.500,00 

O valor estimado para a contratação será de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos 

reais). 

7. JUSTIFICATIVA DO PREÇO PROPOSTO PELO ARTÍSTA 

Na composição do valor estimado, deverá ser levado em consideração, a consagração pela opinião 

pública, bem como prestígio do artista na nossa cidade e região, e diante da inviabilidade de 

competição, deverá o empresário/artista comprovar que o valor apresentado na proposta é 

compatível com os valores de apresentações já realizadas em outros eventos de mesmo porte. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de artistas do município de Coelho 

Neto/MA para realização de apresentações musicais, mediante pagamento de cachê, conforme 

demanda da Prefeitura Municipal de Coelho Neto e Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 

visando estimular a geração de renda, a difusão de produções artísticas, o estímulo criativo cultural 

e proporcionar espaço aos artistas locais, a contratação será feita conforme previsto através do 

Artigo nº 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

A execução do evento será em local físico, a definir junto à Secretaria Municipal de Cultura, dentro 

dos limites do Município, inclusive distritos e subdistritos, nos horários e datas designados. A 

apresentação terá duração de no mínimo 90 minutos e os contratados assumem exclusiva e restrita 

responsabilidade por quaisquer reivindicações relacionadas à sua atração artística, fundamentadas 

em possíveis violações de direito de imagem e de voz, direito de propriedade intelectual e 
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consensos, plágio ou qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo exclusivamente por 

qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive pela omissão de informações. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Neste caso de demanda de serviço, não se aplica parcelamento. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Neste contexto, a análise qualitativa das apresentações através da qualidade técnica na proposta; é 

analisada a maior independência na produção da apresentação que as bandas proporcionam; a 

viabilidade técnica de resolução menos onerosas na logística. 

Como resultado, é importante frisar a satisfação do público esperado. Nesse sentido, a viabilidade 

financeira baseia-se na qualidade técnica apresentada e disponibilizada na economia de tempo e 

material humano. 

Neste contexto também, como resultado transversal, busca-se a valorização dos artistas locais, com 

o processo de maior flexibilização das oportunidades. Criando um cenário de profissionalização 

cada vez maior entre eles e, de maneira geral, com parâmetros técnicos e metodológicos pela 

legislação que versa sobre as compras públicas. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para fins contratuais está como obrigação a previsão de multa e demais sanções no não 

cumprimento do objeto. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não haverá contratações correlatas. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não ocorrerão impactos ambientais relevantes nessa contratação. 

13. MATRIZ DE RISCO 

Item Risco Nível Causa Consequência Solução 

1 

Dificuldade de 
compreensão 

dos potenciais fornecedores 
no 

quesito de fornecer a 

Médio 

Falta de 
clareza nos 
aspectos da 

lei; dificuldade 
de manter 

Atrasos nos 
procedimentos 

relativos a 
análise jurídica 
e na divulgação 

Solicitar prévia da 
documentação 

necessária, 
principalmente as 

que 
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documentação 

necessária. 
documentação 
organizada ou 
rotatividade 

em 
empresário 

que o 
represente. 

da 
programação 

mais geram 
problemas como 
comprovações 

de cachê  

2 Atraso no início do contrato Baixo 

Morosidade 
dos 

interessados 
na 

organização e 
junta dos 

documentos 
necessários 

para 
homologação 

do artista. 

inviabilização 
da execução e 
contratação 
obrigando 

mudança na 
programação 

antecipação 
procedimentos de 
contratação com 
vistas a possíveis 

redirecionamentos 
a 

novos potenciais 
fornecedores. 

3 
Contratação de 

Empresa/artista sem 
Experiência 

Alto 

Potenciais 
CNPJ’s que 

não tem 
experiência e 
aventureiros 

que entendem 
parcialmente 
do processo 

de 
contratação 

Aumento no 
índice de 

processo de 
contratação 

abortado por 
insuficiência 
documental 

gerando 
retrabalho. 

Manter um 
portifólio que é 
praxe para as 

empresas do ramo 
e fazer o 

levantamento 
através de busca 
ativa das mesmas 

com 
análise prévia 
documental. 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nos dados já apresentados, ao realizar uma contratação artística a viabilidade está no fim 

a ser alcançado, porém, não podemos nos atentar ao fim único que é a entrega de um show, 

espetáculo, apresentação, palestra, ‘stand up’ ou outra atividade de caráter ‘artística’. A ideia envolve 

que, a contratação visa contemplar uma multiplicidade de resultados além do seu fim principal, 

sendo: Do ponto de vista cultural, a valorização da cultura e das artes; do ponto de vista turístico, a 

divulgação do município nessa perspectiva de política pública que conversa com o Desenvolvimento 

Econômico; do ponto de vista social, garantir acesso as artes principalmente à população que não 

tem condições nem acesso à cultura e ao lazer. 

Fomentar e estimular os novos músicos e os veteranos a terem maiores oportunidades de 

profissionalização, uma vez que, ao prestar serviços para a Prefeitura, já é um primeiro passo para 
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geração de renda e de possibilidades de os mesmos poderem vender seus shows para outras 

prefeituras. 

Ante o exposto, declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é VIÁVEL para este 

município. A solução desejada levou em consideração sua viabilidade técnica, operacional e 

orçamentária. 

Coelho Neto/MA, 31 de janeiro de 2024. 

 

Welbsterlane Cardoso Lima 

Assessoria de Planejamento 

Portaria nº 001/2024-SEMPG 

 

 

 





                                                                                                           

            NOTA DE EMPENHO 17020019                     
Maranhão                                                                                                   
Governo Municipal de Coelho Neto                             Data: 17/02/2023                              
Prefeitura Municipal de Coelho Neto                                                                        
Exercício de 2023                                      Modalidade: ordinário                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Credor.... DIMAS COSTA OLIVEIRA                                                                            
Endereço.. RUA DR. LUIS RAIMUNDO, 372,CENTRO-Coelho Neto-MA  65620-000                                     
C.P.F..... 811.569.103-82                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I F I C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I A                                         
                                                                                                           
Unidade orçamentária........  27 01.  secretaria de mun.de cultura - semuc                                 
Func.programática  13 392 0348 2.154  Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F.                               
                                      Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad.                               
Categoria econômica.... 3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física                              
Fonte de recurso....... 1500000000    Recursos não vinculados de Impostos                                  
Combate ao Covid-19?... Não                                                                                
                                                                                                           
Origem dos recursos.... Crédito suplementar                                                                
                                                                                                           
Processo de compra..... não aplicável                                                                      
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I V O    D A    D O T A Ç Ã O  -  em R$                                      
                                                                                                           
            Saldo anterior       Valor empenhado      Saldo disponível                                     
                 40.500,00              5.000,00             35.500,00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços,                               
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO.                                 
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Histórico..:  Valor que se  empenha para fazer face às despesas com Serviço de apresentação artistica "DIMAS E BANDA" referente a

               Contratação da Bandas  Locais  para  apresentação  no  Carnaval  de  Coelho  Neto  2023  di0  20/02/2023,  Conforme

               exigibilidade nº 007/2023, de interesse deste municipio.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

Item      Quantidade Unid.  Código Especificação da despesa                                    Valor unitário    Valor total (R$)                                             

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1,0000 SERVIÇ 046376 APRESENTAÇÃO ARTISTICA NO CARNAVAL 2023                     5.000,00            5.000,00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coelho Neto, 17 de Fevereiro de 2023.                                                 
                                    Autorizo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORIM MARQUES               SERGIO RICARDO VIANA BASTOS                                  
               Empenhador                  Sec. Mun. de Planejamento e Gestão                              



                                                                                                           

            NOTA DE EMPENHO 22060006                     
Maranhão                                                                                                   
Governo Municipal de Coelho Neto                             Data: 22/06/2023                              
Prefeitura Municipal de Coelho Neto                                                                        
Exercício de 2023                                      Modalidade: ordinário                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Credor.... LUCAS RICHARD SILVA DE OLIVEIRA                                                                 
Endereço.. RUA FELICIDADE, 274,QUIABOS-Coelho Neto-MA  65620-000                                           
C.P.F..... 623.482.433-18                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I F I C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I A                                         
                                                                                                           
Unidade orçamentária........  27 01.  secretaria de mun.de cultura - semuc                                 
Func.programática  13 392 0348 2.154  Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F.                               
                                      Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad.                               
Categoria econômica.... 3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física                              
Fonte de recurso....... 1500000000    Recursos não vinculados de Impostos                                  
Combate ao Covid-19?... Não                                                                                
                                                                                                           
Origem dos recursos.... Crédito suplementar                                                                
                                                                                                           
Processo de compra..... não aplicável                                                                      
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I V O    D A    D O T A Ç Ã O  -  em R$                                      
                                                                                                           
            Saldo anterior       Valor empenhado      Saldo disponível                                     
                 43.500,00              1.500,00             42.000,00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços,                               
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO.                                 
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Histórico..:  Valor que se  empenha  para  fazer  face às despesas com Serviço de apresentação artistica de atração DJ VALADARES,

               referente a Contratação da Bandas Locais para apresentação durante o Festejo Junino no Municipio de Coelho Neto-MA,

               Conforme Inexigibilidade de Licitação nº 029/2023, de interesse deste municipio.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

Item      Quantidade Unid.  Código Especificação da despesa                                    Valor unitário    Valor total (R$)                                             

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1,0000 UNIDAD 046919 APRESENTAÇÃO ARTISTICA NO SÃO JOÃO 2023                     1.500,00            1.500,00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coelho Neto, 22 de Junho     de 2023.                                                 
                                    Autorizo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORIM MARQUES               SERGIO RICARDO VIANA BASTOS                                  
               Empenhador                  Sec. Mun. de Planejamento e Gestão                              
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